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rÍTuI,o DE CoNCESSÃo Iu D]REITo REAI DE SUPERFÍCIE

o EXMO. Sr. ERANCISCO JOSÉ ÀLEAIA DE BÂRROS, PrefeitÕ Municipal de
óuiaos, Estado do Pará.

Faz saber que tendo A AMARAL DE PAM NAVEGAçÃO - ME, empresa dêsta
praça, inscrita sob CNPJ: 04.451.565/0001-46, com sede nesta cidade, situada à
Trávêssa Pauxis, no 135 - Centro. Requerido á CôriCéSSãó clo DiréitÕ Rêâl dê
Superfície sobre o terreno do Patrimônio Municipal, situado à Avenida Prefeito
Nelson Souza, s/n - Cidade Nova, medindo 72,00m (doze metros) de frente,
por 75,00m (setenta e cin@ metros) de fundos, com 72,00m (doze metros) de
larguÊ nos fundos, ocupando uma área de 900,OOnl (navecentos metros
quedrados)i limitando-se pela frente eom e AveniCa Prefeito Nelson Souza,
pelo lado direito com Raimundo Vieira da Silva, pelo lado esquerdo com João
Lúcio GuimaÍães dos Reis, e pelos fundos com Manoel Ferreira Pinto, e
havendo sido preenchidas as formalidades legais, foi-lhe deferido em data de 26
dê outubro de 2ot1 o requerimento, concedendo-lhe o Óireito ÉeaÍ de Superfície
sobre o dito lote de terreno, mediante as condições seguintes.:

10 - A Concessão de Direito Real de Superfície terá a duração de 60 (sessenta)
anos renovável por igual tempo, uma única vê2, findo o qual o imóvel retomará
ao domínio do Município.

2o - FicÀ o superficiário A AMARAL DE PAIVA NAVEGAçÃO - ME por si e seus
herdeiros, obrigado a pagar a alíquota de 3olo (três) por cento sobre o valor venal
do imóvel, com base na planta de valores estabelecida pelo Município de Obidos,
sujeitando-se por si e seus herdeiros a responder em luízo pelo pagamento da
atíquota estipulada, correndo por sua conta a despesa que for feita €om a
com petentê ação.

40 - Obriga-se mais a não vender, trocar ou por qualquer meio alhear o dito
terreno, sem prêceder licença do Prefêito, sob pena dê nulidade alheação.

50 - A presentê concessão de dirêito real de superfície poderiá ser transferida a
terceiros e por morte do superficiário, aos seus hêrdeiros.

60 - Incorrer ele, superficiário e seus sucessores, na pena de comisso, perdendo
não só o domínio útil como qualquer benfêitoria que tiver no terreno, se deixar
de pagar o IPTU por cinco anos conse€utivos,

70 - Incorre ainda o superficiário e seus sucessores, na pena de comisso, dentro
dos seis primeiros meses, não cercar, em sua totalidade, o terreno concedido, e
se dentro de um ano; não tiver eultivads e edifi€ad€ em sua maior Berte, êu
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ntro de três anos nâo o tiver edificado completamente.

8o - Incorrer ele, supediciário, na pena de comisso se, não tendo feito
benfeitorias no terreno, mudar de domicílio para fora do Município.

90 - Cedêr, sêm estrépito judicial ou embârâço de qualquer espécie, o terreno
que for preciso para alargamento ou abertura de logradouros e vias públicas ou
necessárias a alguma obra de utilidade municipal.

10o - A concessão de direito real de superfície, ora outorgada, não podeÉ ser
fracionada e transferida a diversas pessoas salvo em caso em partilha por
falêcirnênto dó SupêrfÍCiário. Caso não seja possível realizá-ia, ficarão os
herdêiros obrtgados a eleger um cabecel gue responda pelos encargos tributários
devidos, ficando à Prefeitura o direito de cobrar integralmente esses impostos do
herdeiro que lhe melhor lhe convier.

E tendo dito o superficiário A AMARAL DE PAM NAVEGAçÃO - uE, assim se
óbrÍ§ado e ãs§iaado respectivo terrno em livro próprio, aceitando as condições
que ficam mencionadas, obrigando para isso seus bens presentes e futuros,
ficando a Prefeitura com hipoteca legal sobre o terreno concêdido e benfeitorias,
e para constar, foi Bassado o presente termo de coneessão á pelo Senhor
Prefeito assinado, depois de devidamente subscrito pêlo Sen Marco Antônio
Maciel Pinto, ficando registrado no livro respectivo. Eu, Ma rco
Antônio Maciel Pinto, secretário Municipaf de sanêament
Infraestrutura, O SubSCfeVO.

Dado e passado nesta Secretaria Municipal
Ínfraestrutura, aos 05 dias do mês de abril do

o, Urbanismo e

Registrado às folhas 166 e verso do livro respecti
Erii 05 dê ãbiil dé 2018.

Saneamento, Urbanismo e
no de 2018.
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clnrónro RocHA pASSos z" orÍcIo
Àv. Dom Florieno Loewenau, n" 476 Centro ()hnlos

'Iàlefone: (93) 354?-1259 - Cehrlar: (93)
E-maiL 2oãcioobidoepa@gnail.com ou

cNPJ N" 30.698.9621OOOI-27
PEDAO ROCUA PA§SOS FTI,EO .

TRASIJIDO

PROCURAçÃO PÚBIICÂ QUE FAZ: ALBERTO AMARAI. DE PÁIVÁ,, NA FORMAÂBATXO:
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correspondentes aos eontrato§ firmados; assumir conúrcios e respectivas prestações; assinar

propostas ou contratos de aberturas de contas correntes e/ou contas de poUpanps; cancelar oú

sustar cheques; abrir contas de depósito; autorizar cobranças; utitizar créditos abertos na forma e

condições estipuladas; receber importâncias, passar recibos e dar quitação; solicitar e,requisitar

talonários de cheques; autorizar débito em contas colTentes, relativo ás operações contratadas;

retirar cheques devolvidos, requisitar cartóes eletrônicos; movimentar contâs correntes com

cartÍio eletrônicos, efetuar transfe rências de pagamento, inclusive por meio eletrônico; sustar,

contraordenar, cancelar e baixar cheques, efetuar resgates de aplicações financeiras, efetuar

saques e depósitos em contâs correntes ou poupanças, cadastrar, alterar e desbloquear senhas,

efetuar movimentação financeira, eomaisque necessário for. QueEoi Assinar todos os

assentâmentos trabalhistas nas respectivas carteiras profissionais dos empregados, admiündo-os

ou demitindo-os e oufias anotaçôes que nelas se fizerem necessárias, execução feita as suas

próprias, fazer homologação junto a Delegacia Regional do Trabalho ou Sindicatos, assinar ainda

formulários do seguro desemprego, guias de recolhime nto e autorização de movimentação do

FGTS Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, bem como guias de contribuiçâo

previdenciária e todo documento exigido pelo INSS, represen tar e defmder no Ministério de

fustiça do Trabalho; Podendo requerer, recoÍTer, assinar, receber e dar quitaÉo, prestar

informações, firmar comPro missot desistir, transigrr, iuntar e assinar documentos, representar

em licitações e concorrências Públicas abertas por quaisquer Rep;rtiçÕçs Públi-ces Fçde rets.

Estaduais, MuniciPais e Autárquicas, Para-estaduais e de Economia Mista; podendo requer

inscrições, apresentar propostas, oferecer preços, assistir a abertura das propostas, apresentar

protestos, reclamações e reqlrsos contra qualque r irregularidade, prestâr cauções e levanú-las,

receber as respectivas importâncias e dar quitação, assim como praticar quaisquer atos e tornar as

demais proüdências necessárias para que o outorgirn te esteja dentro das exigências leg4is das

mesmas concorrências. Oulnto: Constiuir Advogado para agir no Foro em geral, com os Poderes

das Cláusulas "ad-ludicla' e 'Et E:rtra', e ali representar, receber amigável ou iudicialmente,
qualquer quanüa quç lhe seja devida por qualquer título ou proveniência, passar recibos, dar

quitação, transigir, desistir, firmar termos e compromi ssos, ê tudo mais praticar para o fiel

desempenho deste mandato, inclusive substabelecer, no todo ou em parte. Procuração feita sob

minuta apresentada pelo Outorgante a este Cartório. Assim o disse do que dou fé; e me Pediu este

instrumento q e lhe lavrei nas minhas notas, tendo sido lido pelo Outorgante, e, este, tendo'o

achado confo ceitou, outorgou e assina. DisPensada a presença de testemunhas, com base no

artigo 215, o CCB. O nome e dados da procuradora foram fornecidos por declaraçãoI

e conferidos pelo torgan te, que por eles se resPonsabiliza. EMOLUMEI{TOS: Côd'.:122 Qtde.: 1

Emol. líq.: R$ 180,7 : R$ 5,26 FRf: R$ 31,56 Selo: R$ 7,15 Subtotal: R$ 21255. Total final: R$

2L7,55.Eu Gil Alexandre Rocha Lopes - Escrevente/substituto, a escr-
a subscrevo e assino, ou fé. Sinal público em www.censec.org.br. Válida somente com o Selo de

Segurança do Estado PaÉ do Tipo PRocuRAçÃO PÚBLICA, de série I de ne 000.023.512.

óbidos, 18 de n bro de 2020. (a). Gil Àexandre Rocha Lopes. (a). Alberto Amarâl de Paiva (a)'

Eder Rubens Mo Paiva.
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PREFEITURA TUIÍICTPÂ!, DE óBIDOS
SECR.ETÁRIA UUIflCIPAL DE PLANE.'Â[ÉÍ{TO, ORç/UEIíTO E

CNPJ No. 05. 131. 180/0001-64
Rua Deputàdo Raimundo Chaves,338 Centro - CEP: 68.250-0OO

LAUDO AVALIAÇAO PREDIAL

pRÉDlo pARA SEDE DA cAsA DA MULHER - oBtDos-pA

ENDEREÇO: AV. PREFEITO NELSON SOUZA, S/No - BAIRRO CIDADE NOVA-
OBIDOS PA.
LOCADOR: A. AMARAL DE PAIVA NAVEGAçÃO.
DESTINAçÃO: IMÓVEL A DISPOSIçÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
DESENVOLVI]IIENTO SOCIAL PARA A INSTALAÇÃO DÂ SEDE DA CASA DA
MULHER.

1- TNTRODUÇÃO

O presente Laudo Técnico de Avaliaçáo Predial tem porÍinalidade a determinaçáo do
valor de locação do imóvel com base em pesquisa no mercado imobiliário da regiáo do
imóvel avaliado para uma possível implantação da SEDE DA CASA DA MULHER para
funcionar nesse local. O presente laudo foi elaborado pelo Engenheiro Civil Joáo de Souza
Queiró2.

Este trabalho carâcteriza-se pela inspeçáo predial como um 'Check-up" da
edificação, tendo como escopo um diagnóstico sobre o prédio avaliado, identificando as
características construtivas, de conservaÉo e localizaçáo.
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EsrADo Do PÀRá

PREFEITURÂ xUÜIctPAL DE óBIDos
SECRETARIA TUIICIPAI, DE PLáIí8.'â.UETTO, ORçâXErIrO E

CNPJ No. 05. 131. 180/0001-64
Rua Deputado Rarmundo Chaves, 338 Centro - CEP: 68.250-000

LAUDo oe lvnllAÇÃo No: oo*t2022 - sEMpoF

pnoceoÊHcrl: SEcRETARtA MUNtclpAL DE DESENVoLVTMENTo
SOCIAL.

INTERESSADO: SEMDES

O Memorando n" 084|2022|SEMPOF, de 08 de junho de 2022, solicita deste
setor a Visita Técnica para Elaboraçáo de Laudo de Avaliação Técnica de um Prédio
Localizado na Av. Prefeito Nelson Souza. s/no. Baino Cidade Nova. visando instruir o
processo de locaçâo de edificação para implantar a Sede da Casa da Mulher.

DATA BASE: 09t06t2022

OBJETO: Vistoria de um Prédio Localizado na Av. Prefeito Nelson Souza, s/no
- Bairro Cidade Nova.

FINALIDADE: Locação de edificação para implantar a Sede da Casa da
Mulher.

NíVEL DE RIGOR: Parecer Técnico

LOCALIZAçÃO: O objeto desta vistoria trata-se de um prédio comercial
localizado na Av. Prefeito Nelson Souza, s/no, Baino Cidade Nova.

PRINCIPIOS E RESALVAS:

O laudo foi elaborado com estrita observância dos postulados constantes dos
códigos de ética profissional do Conselho Federal de Engenharia (CONFEA) e do
lnstituto Brasileiro de Avaliações e Pericias de Engenharia (IBAPE)

Deverá ser levada em consideração que o práíio necessitará apresentar as
características mínimas necessárias para o funcionamento de maneira satisfatória
para os serviços públicos ofertados, conforme a finalidade.
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CARACTERTZAçÃO DA EDTFTCAçÃO:
Trata-se de um imóvel térreo em alvenaria e estrutura em concreto armado;

com cobertura em estrutura de madeira e telha em fibrocimento; piso cerámico; as
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portas da entrada principal são metálicas de enrolar; as portas e janelas intemas são
em madeira de abrir, o fono é em PVC.

A edificaçâo está dividida nas seguintes áreas: lnternas ao Prédio: um salão;
três salas; um banheiro; uma circulação e uma cozinha. Na área externa existe: uma
garagem, dois banheiros e uma despensa, além de um quintal amplo.

O estado de conservação é bom.
A edificação possibilita intervenção para atender as necessidades desta

prefeitura. Possui energia elétrica, coleta de resíduos regular e água potável.
A edificaçâo apresenta características de uma construção com mais de 5 anos.

CARACTERTZAçÃO DA REGÉO

O imóvel está localização no baino da Cidade Nova, em uma região de fácil

acesso, na zona urbana do Município de Óbidos PA, sendo sua via de acesso

principal a Av. Prefeito Nelson Souza. A via é pavimentada e possui nas

proximidades imóveis residenciais, eomerciais e escolas. A região possui

infraestrutura mínima e é servida pelos seguintes serviços urbanos:

r Fnoraia trlálrina'

r lluminação Pública;

. Rede Telefônica;

.lnternet;

o Linhas de ônibus;

o Escola;

. Comércio.

r Lotérica.

Como a região é na área urbana, foi empregado neste laudo a NBR 14.653-

2:2011, a qual no item 3.4 diz: imóvel com vocaçâo urbana: imóvel em local com

caracteristica, uso, ocupação, acesso a melhoramentos públicos disponíveis, que

possibilitam sua utilizaçâo imediata para fins udcanos.
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A NBR 14.653-2:2011, em seu item I - Especificaçôes das avaliações,

apresenta a seguinte redação:

'9. í .1 - A especificaÉo de uma avaliaÉo está relacionada tanto com o empenho dos
engênheiros de avaliâçáo, como com o mercado e as informaçÕes que possam ser dele extraídas. O
estabelecimento inicial pelo mntratante do grau de funcionâmento desejado tem por objêtivo a
dêterminâção do empênho do trabalho avaliatório mas não reprêsentâ â garantia de aloance de
graus elevados de fundamentaÉo. Quanto ao grau de precisão, este dêpende exclusivamente das
característicâs do mercado e da amostra coletada e, por isso, não é possível de ÍixaÉo a priori. "

Em função da particularidade do imóvel avaliado e do comportamento do

mercado imobiliário da região, e em conformidade com a NBR 14.653-2:2011, tlem

9.2.1 - Tabela 1 e Tabela 2, llem 9.2.3 - Tabela 6, o presente laudo de avaliação

possui grau de fundamentação ll e grau de precisão lll.

METODOLOGIA

Será tomado como base o valor médio executado pelo mercado na região de

localização do imóvel e em seu entorno. Tal valor foi encontrado por meio de

levantamento junto a imobiliárias e por pesquisa de mercado

O valor máximo será detêrminado de acordo com o enquadramento do imóvel

em alguns fatores.

Sáo eles

BAIXO

MEDIO 1 1 Â

ALTO 1,40
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a. PADRAO CONSTRUTIVO

í,00

ESPECTFTCAçÃO OA AVALTAçÃO



ESTâDO I'O PÁAÁ
PREFEITURA UMCIPAL DE ÓBIDOS

b. ESTADO DE CONSERVAçAO

RUIM 0,75
MEDIO 0,90
BOM 1,15

í.40TIMO

LOCALTZAçÃO

SECRETARTA fUtflCIPÁr DE PL.nJtErâ.üEtfTO, ORç.âIErVTO E FI
cNPl No. 05. 131. 180/0001-64

Rua Deputado Raimundo Chaves. 338 Ceífio - CEP: 68.250-000

VALOR MEDIO DE MERCADO

Adotou-se o Método Comparativo de Dados de Mercado para o cálculo do

VALOR MÉD|O LOCATíC|O praticado na regiáo geoeconômica próxima ao imóvel

avaliado, cujos cálculos Íoram elaborados com base na metodologia de

TRATAMENTO POR FATORES, neste tratamento, os atributos dos imóveis

comparativos (exemplo: área, padrão @nstrutivo, localização, etc.) são

homogeneizados para representar a situação do imóvel paradigma (referência de

uma determinada região).

Vuu = R$ 2.700,00

FATORES DO IMOVEL ÂVALIADO

0,70

BOA 1,20

EXCELENTE 1,50

PADRÃO
CONSTRUTIVO

ESTADO DE
CONSERVAÇÃO

LOCALIZAÇÃO

tvtE Lrt\-,

1,20

-)
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MEDIA 0,90
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VALOR MÁxlMO PARA O IMÓVELAVALIADO

Vu = Vr,ru x Pc x E", LOc

Vrlr=Valor Máximo

Vr,rr',r = Valor médio de Mercado

Pc = Padrão construtivo

Ec = Estado de conservação

LOc = Localização do lmóvel

Vu=2.700,00 x 1,í5 x 1,15 x 1,20

Vrur= R$ 4.284,90

Portanto o valor do aluguel varia entre

R$ 2.700,00 à Valor do aluguel < R$ 4.284,90

coNsrDERAçÔES CenArS:

A edificação vistoriada, encontra-se em bom estado de conservação.
Possui características ê dimensões que atendem a Íinalidade a ser destinada

pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, a qual abrigará a Sede da
Casa da Mulher.

6
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RESULTADO FINAL:

De acordo com a avaliação, o valor destinado ao aluguêl do imóvel, objeto

deste laudo, deve ser determinado entre o VALOR MEDIO DE MERCADO e o
VALOR MÁXIMO PARA O IMÓVELAVALIADO.
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CNPJ No, 05. 131. 1a0/@01-64

Rua Deputado Raimundo Chaves, 338 Centro - CEP: 68.250-000

Observaçâo: O valor encontrado é uma estimativa e serve como parâmetro
para orientar a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, não podendo ser
utílizado como regra, pois o valor Íinal depende de acordos contratuais entre locador
e locatário.

ENCERRAMENTO:

Este Laudo Técnico de lnspeção Predial composto por 7 (sete) folhas
impressas e numeradas e foi elaborado pelo Engenheiro Civil João de Souza
Queiró2.

Anexos:
Relatório Fotográfico;

Óbidos, 09 dejunho de2022

de Souza
Engenheiro

CREA: 130m D/PA
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RELATORIO FOTOGRAFICO

E
Foto 01- Vista ÍÍontâl

Foto 03 - Vista interna do sâlâo

Foto 05 - Vistâ intêrna de sala

Foto 04 - Vista de janela

I

I

B

Foto 06 - Vista do banheiÍo interno

ilE n4 ü

Foto 02 - Vista intêrna gerâl do salão.
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Rua Deputado Râimundo Chaves, 338 CentÍo - CEP: 68.250-000

Foto 07 - Vista da cozioha

Foto 09 - Vista da garagem

Foto 11 - Pia e banhêiÍos extêrnos.

:i9

Foto í2 - Banheiro externo

Foto 08 - Vista de sala.
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Foto 10 - Vista do Íorro.
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Foto 1 4 - Vista do piso de sâh

10
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Foto 13 - Foto de portas em madeiía.

Foto í 5 - Caixa de distribuição eléüica.

ür r \

.t
1.1

Íoto 16 - Vrsla do quintal.
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